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- 
EDITAL 3/2024 – PAES/UNIMONTES 
Biênio 2024/2025 e Triênio 2024/2026 

3ª Retificação, em 16/06/2025 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes, por meio da Cooordenação Técnica de 
Processos Seletivos – Coteps –, no uso de suas atribuições regimentais e da legislação vigente, torna públicas 
as seguintes retificações do  Edital 3/2024 - PAES/UNIMONTES - Biênio 2024/2025 e Triênio 2024/2026: 
 
1. Com o objetivo de melhor distribuir os pontos das provas das 3 etapas, fica alterado, no subitem 9.4 do 

referido Edital, o Quadro de distribuição de Provas, “Áreas do conhecimento, Número de Questões, 
Pesos e Pontos”, para os candidatos do biênio 2024/2025 e triênio 2024/2026. O total de pontos de cada 
etapa permanece inalterado (60 pontos na 1ª Etapa, 120 pontos na 2ª Etapa e 200 pontos na 3ª Etapa). 
Assim, fica: 

a) alterada a quantidade de questões e a distribuição dos pontos entre as Provas de Múltipla 
Escolha; 

b) estabelecido que os candidatos, na 3ª  etapa (quando já optam por um dos cursos ofertados), 
realizarão as provas por Bloco e Área do Conhecimento, conforme a área do curso escolhido e 
especificado no Quadro 6.  

Portanto, o Quadro 5, no subitem 9.4 do Edital 3/2024, passa a ser o seguinte: 
 

QUADRO 5 – ÁREAS DO CONHECIMENTO, NÚMERO DE QUESTÕES, PESOS E PONTOS 
 

Disciplinas 

1ª ETAPA 

Candidatos  

do biênio 
2024/2025  

e  

do triênio 
2024/2026 

(realizada em 2024) 
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do biênio 
2024/2025  

 

(realizada em 2024) 
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do triênio 
2024/2026 

 

(a realizar em 2025) 

3ª ETAPA 
Candidatos  do biênio 2024/2025 (a realizar em 2025)  
Candidatos do triênio 2024/2026 (a realizar em 2026) 
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(ver Quadro 6) 
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Língua    
Portuguesa 10 1 10 10 2 20 10 2 20 6 3 18 6 3 18 6 3 18 06 3 18 

Literatura   
Brasileira 5 1 5 5 2 10 5 2 10 3 3 09 3 3 09 3 3 09 03 3 09 

Biologia 5 1 5 5 2 10 6 2 12 9 3 27 4 3 12 4 3 12 04 3 12 

Química 5 1 5 5 2 10 6 2 12 9 3 27 2 3 06 2 3 06 04 3 12 
Geografia 5 1 5 5 2 10 6 2 12 4 3 12 9 3 27 4 3 12 04 3 12 

História 5 1 5 5 2 10 6 2 12 4 3 12 9 3 27 9 3 27 04 3 12 

Matemática 12 1 12 12 2 24 8 2 16 4 3 12 4 3 12 9 3 27 09 3 27 

Física 5 1 5 5 2 10 6 2 12 4 3 12 2 3 06 2 3 06 09 3 27 

Filosofia 2 1 2 2 2 4 2 2 04 2 3 06 4 3 12 4 3 12 02 3 06 

Sociologia 2 1 2 2 2 4 2 2 04 2 3 06 4 3 12 4 3 12 02 3 06 

Língua    
Estrangeira 4 1 4 4 2 8 3 2 06 3 3 09 3 3 09 3 3 09 03 3 09 

Redação - - - - - - - - - - - 50 - - 50 - - 50 - - 50 

TOTAL 60 - 60 60 - 120 60 - 120 50 - 200 50 - 200 50 - 200 50 - 200 

TOTAL  

GERAL  

DE PONTOS 
380 

 
 

2. Inclui no subitem 9.4 do referido Edital o Quadro 6, a saber: 
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QUADRO 6 – ESPECIFICAÇÃO DOS BLOCOS E ÁREAS DOS CURSOS OFERTADOS,  
PARA FINS DE APLICAÇÃO DE PROVAS 

 

Bloco 1 

Ciências Biológicas 

Bloco 2 

Ciências Humanas 

Bloco 3 

Ciências Sociais Aplicadas 

Bloco 4 

Ciências Exatas 

• Agronomia 

• Ciências Biológicas 

• Educação Física 

• Enfermagem 

• Farmácia 

• Medicina 

• Medicina Veterinária 

• Odontologia  

• Psicologia 

• Tecnologia em 

Apicultura e 

Meliponicultura 

• Zootecnia 

 

• Artes Visuais 

• Ciência da Religião 

• Ciências Sociais 
• Cinema e Audiovisual 

• Direito 

• Filosofia 

• Geografia 

• História 

• Letras/Espanhol 

• Letras/Inglês 

• Letras/Português 

• Música 

• Pedagogia 

• Serviço Social 

• Teatro 

• Administração 

• Ciências Contábeis 

• Ciências Econômicas 

• Tecnologia em Gestão 
do Agronegócio 

• Tecnologia em Gestão 
Pública 
 

• Engenharia Civil 

• Engenharia de Sistemas 

• Engenharia Florestal 

• Física 

• Matemática 

• Sistema de Informação 

 

 
 

3. Permanece inalterada a pontuação obtida, nas Provas realizadas em 2024, pelos candidatos do biênio 
2024/2025 (que realizaram a 1ª e 2ª etapas) e pelos candidatos do triênio 2024/2026 (que realizaram a 1ª 
etapa).  

4. Conforme o subitem19.16 do Edital 3/2024 – PAES/UNIMONTES, esta Retificação incorpora o referido 
Edital, que será atualizado com as alterações procedidas neste documento. 

5. Para conhecimento de todos, o Edital 3/2024 - PAES/UNIMONTES - Biênio 2024/2025 e Triênio 
2024/2026, na sua íntegra, com as retificações, será divulgado nos sítios eletrônicos 
www.coteps.unimontes.br e www.unimontes.br, além de redes sociais e outras mídias. 

 
Montes Claros, 16 de junho de 2025. 

 

 
PROFESSORA JUSSARA MARIA DE CARVALHO GUIMARÃES 

Presidenta da Coteps 
 

 
PROFESSOR WAGNER DE PAULO SANTIAGO 

Reitor 

 

http://www.coteps.unimontes.br/
http://www.unimontes.br/

